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l>rtftítnra municipal dt 2lssís 

LEI N9 2033, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1 979 GABINBTB DO PREFEITO 
==-== 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Municfpio'de Assis, pa�a o exercfcio 
financeiro de 1 980. 

LAURO SPERA, Prefeito do Municf pio de Assis, 
usando das atribuições qu�� lhe são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a C�mara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Orçamento Geral do Municfpio para o exercfcio fi-
nanceiro de ! 980, discriminado pelos anexos inte
grantes desta lei, estima a RECEITA e fixa a DESPE
SA em Cr$ 154.000.000;oo· (cento e cinqHenta e quatro 
mi lhÕes de cruzeiros). 

Artigo 22 - A RECEITA ser� realizada mediante a arrecadação dos 
tributos, rendas e outras receitas correntes e de 
capita 1, na fc>rma da 1 eg is lação em vigor e das esp.!::, 
cif icaçÕes constantes do anexo n2 2 (Receita), da 
Lei n2 4320/64, com o seguinte desdobramento: 

L; 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
RECEITAS CORRENTES • •  " . . • • • • • • • • • • • • • • • . Cr$ 108. 463. 000, 00 

1.1. Receita Tribut�ria • .  ., . • •  C� 48.500.000,00 

1.2. Receita Patritnonial • . • . •  Cr$ 765.000,00 

150.000,00 1 • 3. 

1 .4. 

1. 5. 

2. 

2. 1. 

2.2. 

Receita 1ndustria1 • . .. • • .  Cr$ 
T�ansfer;ncias CorrentesCr$ 50.068.000,00 

Receitas Dvversas . . • . . . .  Cr$ 8. 980. 000, 00 

RECEITAS DE CAPITAL. . • • • . • • . . . • . . • • • • • • •  Cr$ 13.537.000,00 

AI ienação de Bens M�veis 
e lm�veis • • • • • • • • • •. • • • • •  Cr$ 100.000,00 

Transfer;ncias de Capi-
tal . . • . • • • • • • . . . . • . • • • • • Cr$ 13.437.000, 00 ��������� 
TOTAL DA RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA� 122.000.000,00 
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" 02 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÃGUA E ESGITO QE ASSIS 

1 • RECEITAS CORRENTES • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  : . Cr$ 31.600.00Ó,OO 

1. l .Receita T 'b ' ' r1 utar1a • • • • •  Cr$ 410.000,00 

1.2 Receita Industrial • • • • •  Cr$ 4.200.000,00 

1. 3 Receitas Diversas • • • • • •  Cr$ 26.990.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 400.000,00 

2. 1 Alienação de Bens M�veis 

e 1 , • moveis • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 400.000,00 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA • • • • • • • • • • • • •  Cri J�.000.000,00 

TOTAL DiS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E 1 ND IRETA • . . • • • Çr! 154.0001000,00 

Artigo 3g - A DESPESA ser� realizada segundo a discriminaç�o dos 

quadros da Natureza da Despesa, que apresenta o seguin 

te desdobramento: 

1 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

o 1. 

03. 

04. 

06. 

08. 

10. 

1 1. 

1 3. 

15. 

16. 

AOM li N 1 STRAÇÃO D 1 RETA 
- ; 

Leg is 1 at i va • • • • • • • . • •  " • • • • • • • • • • • • • . . • • • 

Administração ePlanejamento • • •  �· · · · · · · · ·  

A g r i cu 1 tu r a .... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
l 

Defesa Nacional e Segurança P�bl ica . • • �. 
... 

Educaçao e Cultura • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Mab i tação e Urbanismo • • • • • • • • • . • • . • • • • • • 

1 d, · e ' · s · n ustr1a,e omerc10 e erv1ços • . • • • • • •  : . 

Saúde e Saneamento • • • • • • • . • • • • . • • • • • • • • •  

Assist;ncia e Previd;ncia • • • • • • • • • • • • • . •  

T rans.porte ............................. . 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • . •  · •. . 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
·, f' 

S.A.A.E 

Cr.$ 4.563.814,00 

Cr$ 30.852.227,00 

Cr$ 1.000.000,00 

Cr$ 1 • 3 5 3 • 8 14 , 00 

Cr$ 18.058.314,00 

Cr$ 34.575.138,00 

Cr$ 6.933.696,00 

Cr$ 7 • 1 7 o. 000, 00 

Cr$ I0.868.369,00 

Ci'I 6.62�.628,00 

Cr$ 122.000.000,00 

1 3. Sa�de e Saneamento. • • • • • • . • • . • . • • • • • • • • • Cr$ 32. OCO. 00'0, 00 

TOTAL DAS ADM 1N1 STRAÇ;ÕES D 1 RETA E 1ND1 RETAcr$ 
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·· - ·  · ·· �· . .. · ·· ·· . ····· · ·· . .. . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . ... . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 1 - POR PROGRAMAS 
ADM IN ISfRACÃO D IRETA 

O 1 • Processo Leg is 1 at i vc> • • • • • • • • • • • • • •  : • • • • • Cr$ 
N • .. � . •,"'1 . �._ ·  .. •? •• '• 

. •,,.
· , . .,_ - � · • ,•_. . ., 07 .- Adín i n i straça ... 9: • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 

,., . ,  t.. " '"" 

.. 08. Adm i n i straçao F i nanc:e ira. • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 

•• 1 6. 

.. 22. 

. 30 .. 
.. 42. 

43. 

·' - •,, .... '' 

Abastecimento • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  � • • • • • •  
• 

N , ', �·- � "'�· . • • ! !< 

Tetecomunicaçoes: • • . • • • . • • • • • • • • • • • • • • • •  

, '·• ") ""• ': ... •� ', "11 ' • 1-'h wi •' :"'"t: '.i '*·� •c "  ' <}� •  •. "'.• 

S·egur�nça ·Pub 1 i ca ... ; . . • • • • • • • • • • . . • • • • • . • •  

Ensino de Primeiro Grau • • • • • • • • • • • • • • • • •  
/I' ... ' .. 

Ensino Clê. Segundo Gr�u • . • • • • • • •  : • • •  : • • • • 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
.. , ·� �;. 

45 � E ns i no Sup 1 et i vo • • • . • • • • • • • • •  � � • •  : • • • • • • C1$ 

46. Educação F f si ca e De�sportos. � • • • • • • • • • • • . Cr$ 

2.983.814, 00 
. • f 

• 1 t 
26.201.089,00 

7.084.952,00 

1 • 000. 000, 00 

200.000,00 
., , 

300.000, 00 

13.075.600, 00 

70.000, 00 
�'! ', 

393.900, 00. 
'1 

2 • 1 1 8. 8 14, 00 

48. Cultura • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 2.400.000,00 
,, 

58. UrbaR ismo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  ; . C1·$ 13. 300. 000, 00 

60. Serviços de Ut i 1 i dacle P�b 1 i ca • • . • • • • •  � • •  · Cr$ 21 • 27 5. 138, Ob · 

62. 

63. 

75. 

.76 � 

. . 

lnd�stria . . . . . . . • . . . • . .  � • . . . • • . . . • . • . . • • 

e , . omerc to • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

. , . ' 
Saude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

; 
. . . . . . . .  · .. • 

Saneamento • • . • • • • • • • • • . • • • • • • • •. • • • • • • • • .  

Cr$ 

Cr$ 

C:-$ 

Cr$ 

81. Asstst�nci·a • • . • . • • • . • • • • . • • •. .. • .  ·� · • .. . . • • • · Cr$ 

4.683.000, 00 

2.250.696,00 

2.470.000,00 

4. 700.,oqo, oo 

. 1 • 5 88. oqo, oo 

.7.-480. 3f,9, 00 82. Pr.evi�dência............................. Cr$ 
. . 

84. Programa �e Formaç�o de Pat�im�nio . do 
Serv�dor P6blico • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  -

•• I" 

88 T R d · '  . 
• ransp.orte o ov 1ar1 o • • • • • • • . • • . • • • • • • . • . • • •  

Cr$. J :SQO •. OQ0,00 

Cr$ 5 ._.624:. 62,S, 90 

. 91 • Tr.ansp.orte Urbano: • • • • • • • • • • • • • • • . • . .  • • • • ;.,="r,.$_ ....... 1 ·-º-º--P-..•.._0 .... 00.-...•.-0 .... 0 

76. 

" 
T..CT A L • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .  • . • • . . • • Cr$ 122. 00.0. 00}), 00 

ADM 1 N, I STRACÃO 1 NO 1 RETA 

. § .. A. A. E 
Saneamento • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

' , 

TOTAL DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E IND IRETA • • . •  

�$ 32.000.00@,00 

�s 1s4.ooo.ooo,oo 
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'" � � ... •v '· • ' •, 

li 1 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Despesas Correntes . • . . • . . . . • • . . . • . • . . • • •  

Despes�de Capital . • • . • • • • . • • • • • . • • • • • • •  

TOTAL • • . •  
-
• • . • • • . . . • . • . • . . • • • • . • • • • • • • • • •  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
� S.A.A.E. 

" 

. •, 

Despesas Correntes • • • • • • • • • • • • • • • • • •  � • •  � 

Despesas de Capital • • • • • • • • • • • • • • • • •  ���· 

TOT À L • . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ., • • . . .. . .  . 

TOTAL DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E lNDlRETA ..... 

IV - POR ÕRGÃQ DA ADMJNISTRACÃO 

ADMINISTRAÇÃO Dl�ETA. 
PODER-LEGISLATIVO ., ; 

(',.$ 90.675.000,00 '" 
' . � . . 

Cri 31.�zs�ooo,�o 
Cr$ 122.000.000, ?0 

'$ 

Cr$ 21 . 000 . QOO , �O 

Cr� 1 l • \)00. OOQ 1 !10 

Cri a2.ooo.eoo,io 

Ci·$ 154.000,000,�0 

1. PodEjr Legisiátivo • • . • • • • . . • • • • . . • • • •  � • • •  Cr$ 4·.663.814,�o 

P00ER EXECUTIVO 
2. Sabinete do Prefeito . • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

3. 

4. 

Departament? de Administração.�··�······ 
Departamento de Finanças • • • • • • • • • • • . • • • •  

• J ' .:! 

5. Departamento de Obras e Serviços • • • • . •  �. 

6. Educação, Cultura e Esportes • • . . • • �····· 
TOTAL • • • • • • • • • • • •  : • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • •  

' . •, . " 

ADMINISTRAÇÃ0· INDIRETA 
S.A.A.E. · 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

C:--i 
Cr$ 

8. 588. 069, 00 . ' � , 
7. 391!'51.0, 00 

' � . '· .; . -·, . i . 

20.770.221.00 
. ' , ,. 1 

69.831.972,00 

ll.J2�·�'�'ºº 
• i ' 

122.000.000,00 
I 

1. Serviço Autônomo de Ãgua e Esgoto de As:s.i,s Cr$ 32.000.000,00 

TOTAL DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E INDIRETA • • • •  Cr$ 154.000.000,00 

V - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

PODER LEGISLATIVO 
1 • C�ma ra Muni e i pa 1 • • • • • • • • • • . . . • . . . . • . • • . . Cr$ 

..... J .  

.1 
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PODER EIECUTIVO 

2. Gabinete e Depend�nc ias • •  � • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 
3. 

4 .  
5. 
6. 
7. 

8. 

9. 

Departamento (Dept2 . de Administraç�o) • •  �$ 
Divisão de Administração e Esped i ente� • • Cr$ 
Departamento (Depto . de Finanças) • • • • • • •  Cr$ 
Divisão de Contpb i 1 idade . • • • • • • • • • • • • • • • C1·$ 
Divisão de Tributação e Arrecadaç�o • • • • •  �$ 
Encargos Gerais do Municfpio • • • • • • • •  �··· �$ 
Departamento (Dept2 de Obras e Serviços) �$ 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos. • • • • Cr$ 
Serviço de Estradas de Rodagem Muni ci pa l,,Cr$ 
Educação . • . • . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Cr$ 

/ 

8. 588.069,00 

1 • 7 51 • 814, 00 
·5.639.696,00 

903. 628 ,·oo 
1. 247. 255,00 

3.884.069,00 

14. 7 35 .:269 ,..,oo 

3. 294 .. 255 ,,,oo 

.. 60. 9 1 3 . . Q89 ,..00. . . . 1 

5. 624 • .,628,,pp 
8.505.600,00 

10. 

1 1 • 

12. 

13. Cu 1 tu r a e , Es po r.t es •. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .cr.a$ ___ 2...;;.•..;;8..:. 4..;;8...;;.•..;;8...;. 1,;,a 4..c.,..;;O..;;.O 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  ·• • • • • • • • • • • • • • Cr$ 122. 000. 000, 00 

.ADMtNISTRACÃO INDIRETA 
S.A.A.E . 

1 • Administração Gera 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • C1·$ 
2. Estação de Tratamento de Água • • • • • • • • • • •  Cr$ . . � 

3. Serviço de Ãgua Sede • • • • • • • • • • • • • • • • • •  e .. $ 
4 .. Serviço de Ãgua - Tarumã • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 

17.030.000,00 

6.300.000, 00 

4. 100. 000 ; 00 

870. 000,00 

5. Serviço de Esgoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... cr.$ ___ �3�·�7_0 _0_._o_o_o�,_0 ..... 0 
, ' 

· . TO TA� ........................................ cr.s __ 3..., 2 ..... _o .... o .... o_ ..... 0 .... 0 .... 0 ... ; .... o .... o 
. ! . 

154. 000.000,00 TOTAL DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA .E INDIRETA • •  �$ 
I 

Artigo 42 - A ap l i cação do.s re�v�.sos dêscr i minados no Artigo 32, 
far-se-� de acorde com a programação estabelecida 
para as Unidades de Orçamento, item V1 do Artjg�}J 
aprovadas nos .anexos componentes desta . (.e;L · · • • 1 

Par�grafo Único - O Prefeito Municipal, mediante Decreto, pode

r� reajustar· a programação, pela transfer�ncia ou 
anulação total ou· parcial· de recursos orçament�rios 

di scr·i minados na presente Lei, atrav�s de Cr�d i tos 
Sup 1 ementáres .abertos na forma do Artigo 52 
Lei, combinado com os ftens l, 
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do Artigo 43 da Lei n2 4.320 _qe 17 ��março de 1964. 

Artigo 52 -Fica O 9refeito Municipal autorizado a abrir ·cr�dftos 
Suplementares, at� a importância equivalente � 40% 
{quarente por cento) da Receita estimada. · 

Artigo 62-

Artigo 7J!-

Fica o Prefe ifa> Municipal, autorizado a efetuar Opera-
.... de Cr�dito Antecipação'da Receita at� r,i mi-çoes por o 

te de 10% (dez por cento) do total da Receita 'esti'.rnada 
(Art. 67 da Constituição FederaT) e a descontos 'd& rr-

tu los recebidos. '· 

Esta lei , entrara em vigor em 12 de janeiro de. . , . 980,. 
... ' , revogadas ás áisposiçoes em contrario. 

Prefeitura 979. 

Prefeito Muni c.i.pa 1 

f 

e,����;_ 
. /  

. .Luiz A 1 cântara 
Diretor do Dept2. de Administ.raçã.o 

Publicada no Departamento de Admi·nistração da Prefei'tura Munici�pal, 

em 28 de novembro de 1 979. 

e����� 
lu i z AJ cantara 

·" 

·" 
,:.-

D i retQr do Dept,2. de Adm i n i stração 


